
 

 

AUTORIZAÇÃO PARA COMPRA DIRETA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 10/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 10/2026 

 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO MUINICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 

JOÃO PINHEIRO, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,  

 

AUTORIZA: 

 

A contração através da COMPRA DIRETA, sob o n° 10/2026 conforme disposto no inciso II do art. 75 da 

Lei 14.133/21, para o objeto e demais dados a seguir especificados: 

OBJETO: REF. DIÁRIAS DE HOSPEDAGEM PARA PARTICIPAÇÃO DE CONGRESSO "RPPS 2026, o que 

Fazer?" - 4 PARTICIPANTES, DOS DIAS 21/02/2026 A 26/02/2026. 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Instituto de Previdência – Diretoria Executiva. 

 

DADOS DO CONTRATADO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: VIA FALLS HOTEL LTDA 

CNPJ: 40.157.705/0001-31 

VALOR TOTAL: R$ 4.410,00 (quatro mil, quatrocentos e dez reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

3.3.90.39.63 – Outros serviços terceiros Pessoa Jurídica – Hospedagem. 

 

João Pinheiro, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

Marcos Antônio Machado Evangelista 

DIRETOR EXECUTIVO DO PREVIJOP 
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